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DECRETO Nº 75, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
Nomeia os membros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão 
Territorial. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos incisos IX, X do artigo 64, da Lei Orgânica do Município e;  
 
CONSIDERANDO o art. 2º, inciso II, art. 43 e 45 da Lei Federal n° 10.257/2001 (Estatuto da Cidade); 
 
CONSIDERANDO o art. 6° da Lei Estadual nº 15.229/2006; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1148/2021; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 02/2021. 
   
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Planejamento e Gestão 
Territorial: 
I - seis representantes da Prefeitura do Município de Porto Amazonas, assim distribuídos:  
a) dois representantes do departamento de planejamento ou obras do município; 
Titular - José Brasílio Scheremeta Lino, Engenheiro Civil, CREA PR-89159/D, matrícula n° 4771;  
Suplente – Ney José de Britto, Auxiliar Administrativo I, matrícula n° 1522; 
Titular - Antonio Jorge dos Santos, Diretor do Departamento de Obras, matrícula n° 287727; 
Suplente -  Osvaldo Padilha, Chefe da Divisão de Serviços Urbanos, matrícula n° 287720. 
 
b) quatro representantes do poder executivo municipal, das áreas relacionadas ao desenvolvimento 
urbano, ao sistema viário e transporte público, meio ambiente e à habitação.  
Titular – Alex Teixeira Soares, Diretor do Departamento do Fomento Agropecuário, matrícula n° 
287862;  
Suplente – Mireylla Bassani Lima Cordeiro, Chefe da Divisão do Meio Ambiente, matrícula n° 
1000010; 
Titular - Robson Popoatzki, Auxiliar Administrativo I, matrícula n° 287731; 
Suplente - Michele de Oliveira, Chefe da Divisão Administrativa, matrícula n° 287987;  
Titular - Thayse de Paula Padilha, Diretora do Departamento de Assistência Social, matrícula n° 
287731;  
Suplente -  Sheila Molkenthin, Assistente Social, matrícula n° 2841; 
Titular – Robson Ribeiro Fagundes, Diretor do Departamento Rodoviário, matrícula n° 1000043; 
Suplente -  Tawan Correia Moraes, Assessor Administrativo, matrícula n° 287755.  
 

http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-15229-2006-parana-dispoe-sobre-normas-para-execucao-do-sistema-das-diretrizes-e-bases-do-planejamento-e-desenvolvimento-estadual-nos-termos-do-art-141-da-constituicao-estadual
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II - um representante do poder legislativo municipal; 
Titular - Jean Felipe Kandalski, Diretor Geral, CPF n° XXX.557.639-XX 
Suplente - Ana Paula Massouquetto, Assessor Legislativo, CPF n° XXX.314.719-XX 
 
 III - seis representantes da sociedade civil, assim distribuídos: 
a) dois membros de Conselhos Municipais distintos, sendo estes representantes da Sociedade Civil 

no Conselho do qual fazem parte;  

Titular - Adalto Luis de Freitas, CPF n° XXX.717.109-XX; 
Suplente - Josué de Oliveira Ribas, CPF n° XXX.998.569-XX; 
Titular - Sandra Mara Franco, CPF n° XXX.544.609-XX; 
Suplente - Samara Aline Ramos de Lima Soares, CPF n° XXX.204.599-XX 
 
b) dois representantes do setor comercial do município;  
Titular – Roque Sérgio Hillebrant, CPF n° XXX.782.379-XX; 
Suplente - Edmilson José Pinto Ribeiro, CPF n° XXX.952.029-XX; 
Titular – Pamela Graeff Ramos, CPF n° XXX.675.589-XX  
Suplente - Célia do Espirito Santo, CPF n° XXX.479.069-XX; 
 
c) um representante de entidades de Ensino;  
Titular – Francisco de Lima Soares Filho, CPF n° XXX.477.099-XX; 
Suplente – Joseli Ribas Hillebrant, CPF n° XXX.404.409-XX.  
 
d) um membro de organizações da sociedade civil, não contempladas nas alíneas acima 
Titular – Arinaldo Nepomuceno das Neves, CPF n° XXX.291.859-XX; 
Suplente – Maria Eroni Macarroni de Paula, CPF n° XXX.997.609-XX. 
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 35 de 20 de abril de 2022. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 


